
EDITAL

PREGÃO ELETRONICO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ-CEARÁ

PREGÃO ELETRÕNICO NO 04/2020-SEADM.SRP
IProcesso Administrativo n' 0328112010011
Número Identificador no Banco: 806643

Regido pela Lei n.' l0.520, de 17 de julho de 2002 e, subsidiariamente, pela Lei n.' 8.666 de 21 de junho de 1993,
com as alterações da Lei n.' 8.883/94 e da Lei n.' 9.648/98, pela Lei Complementar Ro 123/2006 e suas alterações
posteriores, Decreto Federaln'. l0.024/19, de 20 de setembro de 2019 no que couber e demais legislações vigentes,
e ainda pelo Decreto Municipal.

PREÂMBULO:
O Pregoeiro da Prefeitura Munícipalde Tíanguá/CE, nomeado pela portaria n' 18-A/2019, datada de 12 de novembro de
2019, juntamente com os membros da equipe de apoio, torna público para conhecimento de todos os interessados que
através do endereço eletrõnico www.licitacoes-e.com.br.-'Acesso Identificado no link especifico", em sessão pública por
meio de comunica@o via internet, que iniciará os procedimentos de recebimento das Propostas de Preços, mediante as
condições. estabelecidas no presente Edital, de acordo com o DECRETO FEDERAL N'. l0.024/2019, DE 20 DE
SETEMBRO DE 2019 NO QUE COUBER E DEMAIS LEGISLAÇÕES VIGENTES. ACÓRDÃO NO 10.051/2015 Segundo
Câmara, Lei n' l0.520, de 17 de julho de 2002 e, subsidiariamente, com a lei 8.666 de 21/06/93 alterada e consolidada, Leí
n' 123/2006, Lei n' 147/2014, 155/2016 e suas alterações, Lei n' 12.846/2013, e ainda pelo Decreto Municipal, conforme
informações abaixo:

EGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE
MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS
)IVERSAS SECRETARIAS DO MUNiCíPiO DE TIANGUÁ - CEARÁ. tudo

k)onforme esoecificacões contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante dos
bjeto:

Av. Moisés Moita, 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 - Tianguá - Ceará -- www.tiangua.ce.gov.bl
CNPJ: 07.73S.178/0001-20 - CGF:.06.920.164-1 - Fine/Fax: (88) 3671-2288 / 3671-2888

  exos deste Edita

rgão Gerenciador: ECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

rgãos interessados:

ECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA DE CULTURA
ECRETARIA DE INFRAESTRUTURA. SECRETARIA DE AGRICULTURA
ECRETARTA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL SECRETARIA D
UVENTUDE. EXPORTE E LAZER. SECRETARIA DE FREIO -AMBIENTE
URISMO. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CONTROLADORIA GERAL D
UNICÍPIO. SECRETARIA DE SAÚDE. GABINETE DO PREFEITO

ritério de Julgamento
\menor Preço por Lote IAMPLA PARTICIPAÇÃO, COTA RESERVADAS
XCLUSIVOS A PARTICIPAÇÃO DE ME, EPP E MEI)

pede 'regão Eietrõnico Para REGISTRO DE PREÇOS

adereço Eletíõnico: llcitacoes-e.com.br - Acesso IdentiHcado no link especiHco

;adastramento das Propostas
vício: 05r03/2020 às 17:45 Horas IHorário de Brasília)
érmlno: 18/03/2020 às 13:30 Horas(Horário de Brasílíal

bertura das Propostas; vício: 18/03/2020 às 13:30 Horas Choraria de Brasílial

essão de disputa de Lances nício: 18/03/2020 às 13:45 Horas(Horário de Brasflial

alidade da Ata de Registro d
os 12 jdoze) meses

arma de Fornecimento: ndireta por demanda
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Comp⑨m-se o presente Editaldas partes A e B, conforme a seguir apresentadas:
PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do contrato, bem como,
os esclarecimentos necessários à aplicabilidade obrigatória dos ditames das Leis l0.520/2002, 8.666/1993. 123/2006 e
147/2014 e suas alterações.
Onde existir a menção da Lei 123/2006 e suas alterações. entenda-se como alterações, também. a Lei Complementar
147/2014 e suas alterações.

PARTE B .: ANEXOS
Anexo 1- Termo de Referência do Objetot
Anexo 11- Modelo da Proposta de Pre@s Vencedora
Anexo 111- Modelo de Dedaraçõesl
Anexo IV - Modelo da Ata de Registro de Pre@sl
Anexo V - Minuta do Termo de Contrato.

1. DO OBJETO
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUA[S AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE TIANGUA - CEARA. tudo
conforme especificações contidas no termo de referência constante dos Anexos deste Edital
1.2. A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a
participação em quantos lotes forem de seu interesse.
1.3. O critério de julgamento aditado será o menor preço do Lote, observadas as exigências contidas neste Editale seus
Anexos quanto às especilcações do objeto
1.4. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO EM LOTES
1.4.1. O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art. 23, $1', da Lei n' 8.666/93, nesse caso se demonstra
técnica e economicamente viável, já que cada lote/grupo foi feito conforme natureza/características de cada objeto, e não
tem finalidade de reduzir o caráter competitivo da licitação, visa tão somente assegurar a gerencía segura da contratação. e
principalmente, assegurar não só a mais ampla competição necessária em um processo licitatório. mas também atingir a
sua finalidade efetivamente que é a de atender a contento as necessidades da Administração pública.
1.4.2. Haja também que a licitação por itens, isolados exigirá elevado número de processos disputas, onerando o trabalho
da administração pública, sob o ponto de vista do emprego de recursos humanos e da dificuldade de controle colocando em
risco a economia de escala, celeridade processual, eficiência, por fim, perda da não consecução dos fins desejados e
comprometendo ainda mais a seleção da Proposta de Preços mais vantajosa para a administração. nos termos do acórdão
Ro 5301/2013 - segunda câmara TC 009.965/2013-0 TCU, relator Ministro-substituto André Luas de Carvalho, 3.9.2013
1.4.3. A escolha da divisão dos itens em lotes justifica-se em virtudes das características dos produtos, eficiência na
fiscalização dos contratos e pela celeridade na conclusão de seu processo licitatórío.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária e consignadas no Orçamento
Aprovado para o exercício do ano de 2020.

3. DAS CONO1çÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREOENCIAMENTO NA PRESENTE UCITAÇÃO
3.1- Poderão participar da presente licitação empresas localizadas em qualquer Unidade da Federação cadastrados ou não
no Município de Tianguá/CE. que atendam a todas as condições exigidas neste edital, observados os necessários requisitos
de habilitação jurídica. regularidade escale trabalhista, qualificação técnica e económico õnanceira. inclusive tendo seus
objetivos sociais compatíveiscom o objeto da licitação, cujo ramo de atividade seja compatívelcom o objeto desta licitação,
e que estejam com Credenciamento regular junto sistema Licitações-e do BANCO DO BRASIL.
3.1.1- O Prefeito, o Vice-Prefeito. os Vereadores e os Servidores Municipais, bem como pessoas ligadas a qualquer deles
por matrimónio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adição, não poderão contratar com o
município, subsistindo a proibição até seis meses após andas as respectivas funções. conforme art. 94 da Lei Orgânica do

3.2. CADASTRAMENTO NA PREFEITURA DE TIANGUÁ/CE: O cadastramento junto à Prefeitura de Tianguá/CE
(inscri@o no CRC) a que se refere o subirem 3.1 deverá ser providenciado pelo interessado diretamente na sede do Setor
de Compras. situada na Av. Moisés Moita n' 785 Bairro Planalto Tianguá-CE, apresentando a documentação exigida.
até às 17:00h do dia anterior ao previsto para o recebimento dos documentos de habilitação e de Proposta de Preços e a
revalidação/atualização de documentos.

Município
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3.3- Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso constatada a
comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre lícitantes participantes após a abertura das Propostas
de Preços, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificadas do certame, independentemente do preço

3.4. Não poderão participar da presente licitação os interessados:
ajque se encontrem em processo de falência ou recuperação judicial
b) que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de Incorparaçãol
c) que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a Prefeitura
de Tianguá/CEI
d) que tenham sido declaradas inidõneas para licitar ou contratar com a Administra②o Pública
e) que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio
f) que não tenham providenciado o credenciamento junto ao BANCO DO BRASIL
g) as pessoas enumeradas no artigo 9' da Lei FederaIN' 8.666/93
3.$ Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder o prévio credenciamento junto ao Banco do

3.5.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio do Banco do Brasilconstante no preâmbulo deste edital.
3.5.2- Será garantido aos licitantes enquadrados como microempreendedores individuais, microempresas, empresas de
pequeno porte e as cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34. da Lei. Federaln' 11.488/2007, como critério de
desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n' 123/2006. em seu Capitulo V - DO ACESSO
AOS MERCADOS / Das Aquisições Públicas.
3.5.3- Em se tratando de microempreendedor individual. microempresa ou empresa de pequeno porte IREI. P.QE ou EPPI
nos termos da Lei Complementar N' 123/06, e alteração dada pela Lei Complementar N' 147/2014 para que estas possam
gozar dos benefícios previstos na referida Lei, deverão declarar no Sistema do Banco do Brasilo exercício da preferência
prevista na supra citada Lei.
3.6- Para acessar o sistema eletrõnico, os interessados deverão estar credenciados junto ao Banco do Brasil, e o envio das
Propostas de Preços se dará diretamente pela empresa licitante através de pessoa devidamente habi irada portando senha

3.7- Os interessados deverão credencial-se junto ao BANCO DO BRASIL:
3.7.1- Quando se tratar de sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá ser apresentado cópia do
respectivo Estatuto ou Contrato Social, na qualestejam expressos os poderes para exercer direitos' e assumir obrigações
3.7.2- O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrõnico Hcará a cargo do licitante
3.7.3- O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de Proposta de Preços e lances sucessivos de
preços. em nome da licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa
3.7.4- A chave de identiHcação e a senha terão validade de 01 juml ano e poderão ser utilizadas em qualquer Pregão
Eletrõnico, salvo quando canceladas por solicitação da empresa cadastrada ou do Banco do Brasil, devidamentejustificada
3.7.5- E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada
diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura de Tiahguá/CE ou ao Banco do Brasil, a responsabilidade
por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por terceiros.
3.7.6. O credenciamento da contratada e de seu representante legal no sistema eletrõnico implica a responsabilidade legal
pelos ates praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrõnico
3.7.7. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal
e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transa②es inerentes a este Pregão
3.7.8. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes
e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes
de uso indevido das credenciais de acesso. ainda que por terceiros

proposto

Brasil

pessoalss

4. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO
4.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
4.1;1. Credenciamento dos lícitantes=
4.1.2- Recebimento das "Propostas de Preços" e Documentos de Habilitação via sistema
4.1.3. Abertura das Propostas de Preços apresentadasl
4.1.4- Lances;
4.1.5- Habilitação do licitante melhor classincadol
4.1.6. Recursosl
4.1.7- Adjudicação.
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.1. Os licitantes encaminharão, eXçlU$iyqn tg ptipyép dQ çqnpQ çppççífiçp ÇD çqdq l:QTE/ITEM, por meio do
sistema Licitações-e do Banco do Brasil, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital. proposta
com a descrição do objeto ofertado e o preço. até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando.
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente através de
campo especifico em cada LOTE/ITEM, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do CRC. assegurado aos
demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação. ainda que haja
alguma restrição de regularidade escale trabalhista. nos termos do art. 43. $ 1' da LC no 123, de 2006
5.5. Incumbira ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrõnico durante a sessão pública do Pregão, ficando
responsável pelo ónus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo
sistema ou de sua desconexão
5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema;
5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame. ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrõnico, dos seguintes campos:
6.1.1. Valor totaldo LOTE:

6.1.2. Quantidade de. unidades, observada a quantidade mínima fixada no Termo de Referência para cada itemi
6.1.3. Marca(CASO 0 LICITANTE SEJA O PRÓPRIO FABRICANTE DO PRODUTO, DEVERA INDICAR A MARCA DE
moDO A NÃÓ SER [OENTiFiCADO. NESTE CASO. DEVEM INCLUIR o rERMO "MARCA pRópRiA"]
6.1.4. Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, prazos devalidade ou de garantia
6.1.5. Todas as especilcações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários. trabalhistas, tributários,
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do
icltante, não Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração. sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro

6.5. Prazo de validade da proposta não será inferior a 60(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
6.6. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele lançado no sistema e utilizado
para classificação das Propostas, devendo o Pregoeiro proceder às correções necessárias
6.7. Não serão adjudicadas Propostas com valor superior aos preços máximos estimados para a contratação.
6.8. Na análise das Propostas de Preços o Pregoeiro observará o MENOR PREÇO POR LOTE
6.9. Será desclassificada a Proposta apresentada em desconformidade com este item "6'.

pretexto

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrõnico Licitações-e do Banco do
Brasil. na data. horário e local. indicados neste Edital

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência
7.2.1. TAMBÉM SEFÜ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA QUE IDENTIFIQUE O LICITANTE
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por
todos os participantes
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o keu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na
fase de aceitação
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre O Pregoeiro e oslicitantes.
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrõnico,
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

lances
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7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor totaldo lote.
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras
estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema
7.9. Será aditado para o envio de lances no pregão eletrõnico o modo de disputa "ABERTO E FECHADO", em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance finde fechado.
7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15-(quinze) minutos. Após esse prazo. o sistema
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances. após o que trànscorrerá o período de tempo de até lO(dezl
minutos. aleatoriamente determinada, findo o qualserá automaticamente encerrada a recepção de lances.
7.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais
baixo e os das ofertas com preços até 10% Idez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance anal e fechado em
até 05 (cinco minutos), o qualserá sigiloso até o encerramento deste prazo.
7.12. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item. poderão os autores dos melhores lances
na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance Inale fechado em até 05(cinco minutas), o qualserá
sigiloso até o encerramento deste prazo.
7.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores. o sistema ordenará os lances segundo a ordem
crescente de valores.
7.14. Não havendo lance finde fechado classificado na força estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa
fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance finde
fechado em até 05(cinco minutos), o qualserá sigiloso até o encerramento deste prazo
7.15. Poderá o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, caso
nenhum licitante dassificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação.
7.16.Não serão aceitas dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os lícitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a IdentiHcação do licitante
7.18. No caso de.desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrõnico poderá
permanecer acessívelaos licitantes para a.recepção dos.lances.
7.20. Quando a desconexão do sistema eletrõnico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão
pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro
aos participantes, no sitio eletrõnico utilizado para divulgação.
7.21. O Critério de julgamento adorado será o MENOR PREÇO POR LOTE. conforme definido neste Editale seus anexos
7.22. Caso o licitante não apresente lan①s, concorrerá com o valor de sua proposta
7.23. Em relação aos lotes não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, urna vez
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das
demais classificadas.

7.24. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até
5% jcinco por centos acima da melhor proposta ou melhor lance, serão consideradas empatadas com a primeira colocada
7.25. Á melhor classiõcada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate,
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada. no prazo de 5(cinco) minutos controlados pelo sistema,
contados após a comunicação automática para tanto
7.26. Caso a microempresa ou a empresa de.pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido. serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
ntervalo de 5%(cinco por cento). na ordem de classíncação, para o exercício do mesmo direita, no prazo estabelecido no
subitem anterior.

7.27. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subítens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identiõque
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
7.28. Quando houver propostas benelciadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério
de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme
regulamento.
7.29. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá
haver empate entre propostas iguais(não seguidas de lances), ou entre lances Hnaís da fase fechada do modo de disputa
aberto e fechado.

lugar
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7.30. Havendo eventualempate entre propostas ou lances. o critério de desempate será aquele previsto no art. 3'. $ 2', da
Lei n' 8.666, de 1993. assegurando-se a preferência. sucessivamente, aos bens produzidos
7.30.1. No paísl
7.30.2. Por empresas brasileirasl
7.30.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Paísl
7.30.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou
para reabilitado da Previdência Sociale que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação
7.31. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrõnico dentre as propostas empatadas
7.32. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, O Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrõnico,
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que sqa obtida melhor proposta, vedada a
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital
7.33. A negocia⑩o será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes
7.34. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até.24 (VINTE E QUATRO) HORAS, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso. dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Editale já apresentados.
7.35. Após a negociação do pre@, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Editale em
seus anexos. observado o disposto no parágrafo único do art. 7' e no $ 9' do art. 26 do,Decreto n.' l0.024/2019
8.2. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou, diante de
sua recusa. aos licítantes remanescentes. desde que pratiquem o preço do primeiro colocado
8.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal. a contratação da cota reservada deverá ocorrer pelo
preço da cota principal, caso este tenha sido menor do que o obtido na cota reservada
8.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor. apresentar preço anal superior ao preço máximo lxado IAcórdão
n' 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
8.5. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
aonvocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, excito quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade dà remuneração.
8.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem. diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeitam

8.7. Na. hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização. de diligências, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em atam
8.8. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade
disponlvelno sistema. no prazo de até 24(VINTE E QUATRO) HORAS. sob pena de não aceitação da proposta
B.9. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justiõcada do licitante, formulada
antes de findo o prazo, e formalmente a①ita pelo Pregoeiro.
8.10. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do
material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informa®es pertinentes, a
exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrõnico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrõnico, sob pena de não aceitação da

8.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examínará a proposta ou lance subsequente, e,
assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.12. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspendera a sessão, informando no 'chaf" a nova data e horário para a sua
continuidade.
8.13. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrõnico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance
mais vantajoso, com o Hm de negociar a obtenção de melhor preço. vedada a negociação em condições diversas das
previstas neste Edital
8.14. Também nas hipóteses emque o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente. poderá negociar com o
licitante para que seja obtido preço melhor.
8.15. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
8.16. Nos lotes não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta
nâo for aceita, e antes de O Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova veriãcação. pelo sistema, da eveQtualocorrência ,

propostaPos

ⓑ
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do empate acto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no-123, de 2006. seguindo-se a disciplina antes estabelecida, sê':fõt'iÍ

8.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o
disposto neste Edital

caso

9. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
9.1- OS INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE TIANGUÁ/CE, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei
Federal n.' 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos
abaixo relacionados (subitens 9.3 a 9.7), os quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua autenticidade e o seu
prazo de validade.
9.1.2- Os documentos relativos à fase de Habilitação, compreendidos neste item 6 deste instrumento, deverão ser enviados
por meio do sistema Licitações-e do Banco do Brasil, juntamente com a Proposta de Preços.
9.3- RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA
9.3.1- REGISTRO COMERCIAL no caso de empresa IHrma individual), no registro público de empresa mercantilda Junta
Comercialldevendo, no caso da licitante ser a sucursal, fillalou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com
averbação no registro da Junta onde tem sede a mahz.
9:3.2- ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO 0U CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no
registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradoresldevendo, no caso da licitante ser
a sucursal, filialou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a
matriz. Se o contrato social não for consolidado deverão ser apresentados os aditivos posteriores ao contrato inicial e se
consolidado, existindo alterações posteriores, também, essas serão exigidas
9.3.3- INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO. no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório de
Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da díretoria em exercícios devendo, no caso da licitante ser a
sucursal, âlialou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro. das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com
averbação no Cartório onde tem sede a matriz
9.3.4- DECRETO DE AUTORIZAÇÃO. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento na País. e
ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente. quando a atividade
assim o exigir.
9.3.5- Cópia autenticada de documento oficial de identilcação de todos os sócios, diretores ou do empresário individual. No
caso de sociedade anónima pode ser apresentada a cópia de documento oficialde identificação de seus administradores,
membros de con(velho de administração e da díretoria acompanhadas dos atos que os nomearam
9.4- RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
9.4.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoas Jurídicas (CNPJ)
9.4.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual(FIC) ou municipal, conforme o caso, se houver, relativo ao
domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de aüvidade e compatlvelcom o objeto contratual
9.4.3- Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e.Dívida Atiça da União(inclusive contribuições sociais), com
base na Portaria Conjunta RFB/PGFN Ro 1.751, de 02/10/2014;
9.4.4- Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação Certidão Negativa de Débitos
Estaduais de seu domicílio ou sede;
9.4.5- Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Municipais de seu domicílio ou sede IGeralou ISSO
9.4.6- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTSI mediante a apresentação do
Certilcado de Regularidade Fiscal(CRFI
9.4.7- Prova de inexistência de débitos inadímplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. em conformidade com o disposto na CLT com .as alterações da Lei N'. 12.440/11
- DOU de 08/07/2011

9:4.8- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, aos licitantes enquadrados como
microempresas e empresas de pequeno porte. será assegurado o prazo de 05 jcinco) dias úteis, Guio termo Inicia
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a
critério do Pregoeiro, para a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de certidão negativa, e deverá apresentar Declaração de acordo corri o subitem 9.7.5.
9.4.9- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade escale trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restri@ol
9.4.10- A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito a registrar o preço
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei 8.666/93. sendo facultado a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da respectiva ata, ou a revogação da licitaçãol
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9.5- RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA
9.5.1- Certidão negativa de falência ou concordata. recuperação judicialou extrajudicial. dissolução ou liquidação. expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa Jurídica;
9.5.2- Balanço patrimoniale demonstrações contàbeis do último exercício social. já exigíveis e apresentados na forma da
lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua substituição por balancetes ou. balanços
provisórios - devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data da apresentação da Proposta de
Preços,devidamente registrados na Junta Comercialcompetentel
9.5.3. Capital social mínimo ou património liquido mínimo correspondente a 10%(dez por cantai do valor a ser
contratado/arrematado, podendo a comprovação ser feita através da apresentação da Certidão Simplificada emitida pela
Junta Comercialda sede da licitante ou outro documento legal.
9.6- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
9.6.1- Atestado de Capacidade Técnica com identificação do assinante, com a mesma especificação exigida. discriminada
ou similar, fornecida por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a licitante possui aptidão para o
objeto deste certame.

9.7- DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
9.7.1- Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n' 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de
28/10/1999, e ao inciso XXXlll, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso .ou insalubre, nem emprega menores de 16(dezasseis) anos em trabalho algum, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14(quatorze) anos. conforme modelo constante dos Anexos deste edital
9.7.2- Declaração expressa de integralconcordânçia com os termos deste editale seus anexos, conforme modelo constante
dos Anexos deste edital.
9.7.3- Declaração, sob as penalidades cabíveis. de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, Rcando
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste edital(art.32,
$2'. da Lei n.' 8.666/93)
9.7.5- Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte(ME ou EPPI que possua restrição qscal, quanto ao$
documentos exigidos neste certame, deverá apresentar a declaração de que consta a restrição fiscale que se compromete
em sanar o vício, no prazo de 05(cincos dias úteis conforme dispõe o art. 43, $ 1' da Lei Complementar N'. 123/06
9.7.6- O não atendimento ao disposto neste subitem, implicará na desclassificação da licitante, conforme prevê aít. 5' do
Decreto Municipaln' 139/2014, de 23 de dezembro de 2014.
9.8- No caso .de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA DE TIANGUA/CE, a documentação
mencionada nos subitens 9.3 a 9.5 poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro CádastraljCRC)
junto à Prefeitura Municipalde Tianguá/CE, juntamente com a Prova de regularidade para com a fazenda federalmedíante
a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos quanto aos Tributos Federais e a Divida Atava da União ou
conforme nova certidão unificada com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN N'. 1.751 de 02/10/2014 e Certificado de
Regularidade ICRF) junta ao FGTS, assegurado. neste caso, aos demais licltantes, o direito de acesso aos dados nele
constantes), o qualdeverá ser entregue acompanhado dos documentos tratados no subitem 9.6 e 9.7 deste edital, cuja
autenticidade e prazo de validade serão analisados pele) Pregoeiro
9.8.1- A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Tianguá/CE deverá também
encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital
9.8.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de. habilitação complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminha-los, em formato digital, via
sistema, no prazo de 24(VINTE E QUATRO) HORAS. sob pena de habilitação
9.8.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
9.8.4. Não serão aceitas documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos
9.8.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os
documentos deverão estar erh nome da filial, exceto aqueles documentos qué, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz.
9.8.6. Serão aceitou registros de CNPJ de licitante matriz e filialcom diferenças de números de documentos pertinentes aó
CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições
9.8.7. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação
9.8.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspendera a sessão
nformando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.
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